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Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de sisÍema de segurança

e monitoramento por câmeras de vídeo nas áreas externas das

agências dos correios e das instituições bancárias e financeiras que

possuam agências ou posÍos de atendimento localizados no Município

de Monte Azul Paulista e dá outras providências.

RAQUEL LAURIANO DE SOUZA , Vereadora da Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de atribuições legais, submete a apreciação desta

casa de leis a seguinte proposição:

Art. ío - As agências dos correios e as instituiçôes bancárias e

financeiras que possuam agências ou postos de atendimento instalados no âmbito do

Município de Monte Azul Paulista ficam obrigados a instalar e manter permanentemênte em

funcionamento sistema de segurança e monitoramento por câmeras de vídeo em suas

áreas externas, em quantidade suficiente para abranger todo o seu entorno.

Parágrafo Único - O monitoramento feito pelas câmeras previstas no

caput deste artigo realizar-se-á através de gravação dos locais a serem protegidos, 24

(vinte e quatro) horas por dia, devendo obrigatoriamente permitir a captação de imagens da

fachada do imóvel com cobertura de seu local de entrada e saída e das áreas que lhê

deram acesso, bem como das vias públicas com que o mesmo faz divisa, com visão, no

mínimo de í 80o (cento e oitenta) graus.

Aft. 2o - As imagens capturadas pelas câmeras de vídeo do sistema

de segurança e monitoramento deverão possibilitar a identificação e o reconhecimento das

pessoas que transitarem pelos locais protegidos.

PROJETO DE LEI NO 573/14

AÉ. 3o Os arquivos com as imagens gravadas deverão ser

armazenadas em local adequado e seguro em poder do estabelecimento, ficando à
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disposição das autoridades, sendo preservados pelo período mínimo de 90 (noventa) dias,

após o que poderão ser eliminados.

Art. 4o - Os estabelecimentos de que trata o artigo 1o desta lei terão o

prazo de 120 (cento e vinte) dias para se adequarem às exigências estabelecidas.

AÉ. 5o - O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o infrator às

seguintes penalidades:

| - notificação para regularização, em prazo não superior a 30 (trinta) dias;

ll - multa de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), se descumprida a notificação,

aplicável em dobro para os casos de reincidência.

Parágrafo Único - Considera-se reincidência para os fins desta lei, a

infração repetida ou continuada, apurada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, após sua

punição definitiva.

Art. 6o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Monte Azul Paulista, 12 de Maio de 2014
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Justificativa

Com o crescente número de ocorrências de furto e roubo na saída de estabelêcimêntos que

habitualmente lidam com numerários, tais como, agências bancárias, correspondentes

bancários, lotéricas, agências dos correios, entre outros. A sociedade monte-azulense

precisa de instrumentos para reprimir, coibir, proteger e consequentemente diminuir esta

modalidade de crime.

Sabemos que houve uma necessária evoluÇão de sistemas de segurança nas agências

bancárias para coibir os assaltos aos estabelecimentos financeiros, como instalação de

cofres programados, câmeras de vídeo com monitoramento internas, portas automáticas

com detectores de metais, entre outros.

Acreditamos que com êssas medidâs, os estabelecimentos bancários de grande porte

conseguiram dificultar e rêduzir os assaltos ao seu patrimônio. No entanto, como as mentes

criminosas são ágêis em buscar mecanismos para manutenção de seus delitos, os mesmos

migraram essas aÇões de furto e roubo de numerários, passando a agir com o modus

operandi contra os clientes, que nesse êlo criminoso, certamente são os mais vulneráveis.

Necessário se faz então, buscarmos mecanismos para proteger esses cidadãos, quê na

correria do dia-a-dia não desconfiam que estão sendo observados em suas mais singelas

atividades cotidianas.

Ao entrar em uma agência dos correios, numa agência bancária, numa lotérica, ou num

correspondente bancário, o cidadão fica focado em resolver suas demandas com aquelas

instituições, e, quando menos esperam estão sendo atacados, porque já estavam sendo

examinados desde sua entrada nestes estabelecimentos, quase sempre vigiados durante a

sua permanência e continuamente a sua saída. Ou seja, o meliante premeditadamente

acompanhou toda a rotina do clientê, surpreendendo-o no trajeto de retorno aos seus

carros, ou ao transporte colêtivo, ou às suas residências.

Os objetivos do presente proleto de lei, visa dificultar e diminurr as ações dos criminosos,

com a obrigatoriedade do isolamento visual, de forma preventiva, as câmeras de segurança

tem o intuito de diminuir ainda mâis essê tipo de abordagem, pois os meliantes certamente

ao perceberem que podem ser registrados nas imagens de segurança, podem até

conseguir um intento esporádico, mas seráo visualizados com facilidade pelas equipes de

segurança em intentos futuros.
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E principalmente, gostaríamos de citar que esta iniciativa através de Lêis que coibem as

ações dos meliantes, já estão sendo protocoladas e aprovadas êm diversos municípios do

país. A luta pela redução da criminalidade focada em aÇões preventivas é responsabilidade

de todo legislador.

Com isso posto, esta Casa de Leis não pode se furtar à esta discussão, trazendo com a

aprovaçâo do presente projeto de lei, ações necessárias para dificultar as açóes dos

meliantes, e nós passarmos a ser os olheiros que acompanham toda a movimentação

suspeita nas agências dos correios, nas agências bancárias, nas lotéricas, nos

correspondentes bancários, enfim, nos principais estabelecimentos que movimentam

grandes quantidades de numerários e clientes.

Conhecedores que somos dos virtuosos lucros que as instituiçôes elencadas neste Projeto

de Lei usufruem no seu dia a dia, nada mais justo que cobremos das mesmas a obrigação

de investirem em mais segurança para os trabalhadores, que ficam vulneráveis e para os

clientes.

Nossa proposta visa principalmente, proteger as operações realizadas pelos clientês nestes

estabelecimentos, podendo inverter a situação de, ao inves de identificarmos potenciais

vítimas, possamos passar a identiÍicarmos e determos os potenciais criminosos.



CAMÀRA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULTSTA

PARECER EM CONIUNTO

coMIssÔES DE CONSTTTUIÇÃO. IUSTrçA E REpAÇÃO. FTNANCAS E ORCAMENTO

ASSUNTO : PROIETODELEIN" 573,DE 12 DEMAIO DE?OL4.

DISPONDO SOBRE: OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANçA E

MONITORAMENTO POR CÂMERAS DE VÍDEO NAS ÁREAS EXTERNAS DAS AGÊNCIAS DOS
CORREIOS E DAS INSTITUIÇOES BANCÁRIÂS E FINANCEIRAS QUE POSSUAM AGÊNCIAS OU
POSTOS DE ATENDIMENTO LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊUCIAS.

DECISÃO DAS COMISSÕES

ESTAS COMISSÕES DE CONSTITUIçÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANçAS E ORçAMENTO
APÓS PROCEDEREM O CUIDADOSO EXAME NO PROJETO DE LEI N" 573, DE 12 DE MÂIO
DE 20T4. DISPONDO SOBRE: OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE
SEGURANçA E MONITORAMENTO POR CÂMERAS DE VÍDEO NAS ÁREAS EXTERNÁS DAS
AGÊNCIAS Dos coRREIos E DAS INSTITUIçÕES BANCÁRhS E FINANCEIRAS QUE PoSSUAM
AGÊNCIAS oU PosTos DE ATENDIMENT0 L0CALIZADoS No MUNICÍPIo DE MoNTE AZUL
PAULTSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, EM REUNIÁO Dtr SEUS MEMBROS, ANALISANDO
SUAS DISPOSIÇÕES, NADA ENCONTRARAM QUE TERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS,
LEGAIS OU JURÍDICAS, DECTDIRAM EMITTR PARECER FAVOR/íVEL AO MENCIONADO
PROJETO DE LEI, POR ESTAR O MESMO REVESTIDO DAS FORI{ALIDADES LEGAIS,
ESPERANDO MERECER O APOIO DOS DEMAIS PARES DESTA CASA DE LEIS.

É o uosso PARECER.

MONTE AZUL PAULISTA, 13 DE JUNHO DE 2014.
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AUTÓGRAFO Nq.123 1/2014

REFERENTE: PROJETO DE LEI Ns 573114

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALACÃO DE SISTEMA DE
SEGURÂNCA E MONITORAMENTO POR CÂMERAS DE VÍDEO NAS ÁREAS EXTERNAS
pAs AGÊNCIAS pOS CORREIOS E DAS INST|TUIÇÔES BANCÁRrAS E FTNANCETRAS
quE P,ossuAM AGÊNCIAS OU POSTOS 9E ATENDIMENTO: LOCAUZADOS NO
MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORA: RAQUEL TAURIANO DE SOUZA

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUIISTA, ESTADO DE
(ãn pÂrrr n ÀDpnvÁpÁM ô sFcrrrNTF pRÍIIFTN NF I FI'

ARTIGO 10 - As agências dos correios e as instituições bancárias e

financeiras que possuam agências ou postos de atendimento instalados no âmbito do
Município de Monte Azul Paulista ficam obrigados a instalâr e manter permanentemente
em funcionamento sistema de segurança e monitoramento por câmeras de vídeo em
suas áreas externas, em quantidade suficiente para abranger todo o seu entorno.

Parágrafo Único - O monitoramento feito pelas câmeras previstas
no caput deste artigo realizar-se-á através de gravação dos locais a serem protegidos, 24
(vinte e quatro) horas por dia, devendo obrigatoriamente permitir a captação de
imagens da fachada do imóvel com cobertura de seu local de entrada e saída e das áreas
que lhe deram acesso, bem como das vias públicas com que o mesmo faz divisa, com
visão, no mínimo de 1.80s (cento e oitenta] graus.

ARTIGO 20- As imagens capturadas pelas câmeras de vídeo do
sistema de segurança e monitoramento deverão possibilitar a identificação e o
reconhecimento das pessoas que trânsitarem pelos locais protegidos.

ARTIGO 30. 0s arquivos com as imagens gravadas deverão ser
armazenadas em local adequado e seguro em poder do estabelecimento, ficando à

disposição das autoridades, sendo preservados pelo período mínimo de 90 (noventa)
dias, após o que poderão ser eliminados.

ARTIGO 40 - Os estabelecimentos de que trata o artigo 10 desta lei
terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para se adequarem às exigências estabelecidas.

ARTIGO 50 - 0 descumprimento do disposto nesta lei suieitará o

@
1

^

infrator às seguintes penalidades:

/
,{
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I - notificação para regularização, em prazo não superior a 30 (trintal dias;

II - multa de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), se descumprida a
notificação, aplicável em dobro para os casos de reincidência.

Parágrafo Único - Considera-se reincidência para os fins desta lei,
a infração repetida ou continuada, apurada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, após sua
punição definitiva.

ARTIGO 60 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Azul Paulista, 0B de f ulho de 201,4.
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PREFEITURA DO MUNIC]PIO DE MONTE AZUL PAULISTA

LEI NO í.946, 14 DE JULHO OE2014

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
TNSTALAçÃO DE STSTEUA DE
SEGURANçA E MON]TORAMENTO POR
cÂtsERAs DE víDEo NAs ÁREAS
EXTERNAS DAS AGÊNCIAS DOS
coRREros E DAS tNSTtTUtÇÔES
BANCÁR|AS E ÉINANCEIRAS QUE
POSSUAM AGÊNCnS OU POSTOS DE
ATENDIMENTO LOCALIZADOS NO
TTUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA E
DÁ OUTRAS PRoUDÊNchs.

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do MunicÍpio de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que Câmara Municipal apÍovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 10. As agências dos coreios e as instituiçÕes
bancárias e financeiras que possuam agências ou postos de atendimento
instalados no âmbito do Município de Monte Azul Paulista ficam obrigados a
instalar e manter permanentemente em funcionamento sistema de segurança e
monitoramento por câmeras de vídeo em suas áreas extemas, em quantidade
suficiente para abranger todo o seu entorno.

ParáqraÍo Unico - O monitoramento feito pelas câmeras
previstas no caput deste artigo realizar-se-á através de gravação dos locais a
serem protegidos, 24 (vinte e quatro) horas por dia, devendo obrigatoriamente
permitir a captação de imagens da fachada do imóvel com cobertura de seu local
de entrada e saída e das áreas que lhe deram acesso, bem como das vias
públicas com que o mesmo faz divisa, com visão, no mínimo de 180o (cento e
oitenta) graus.

ARTIGO 20- As imagens capturadas pelas cámeras de vídeo
do sistema de segurança e monitoramento deverão possibilitar a identificação e o
reconhecimento das pessoas que transitarem pelos locais protegidos.

ARTIGO 30-Os arquivos com as imagens gravadas deveráo
ser armazenadas em local adequado e seguro em poder do estabelecimento,

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

AUTORA: RAQUEL LAURIANO DE SOUZA
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Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

ficando à disposição das autoridades, sendo preservados pelo período mínimo dê
90 (noventa) dias, após o que poderão ser eliminados.

ARTIGO 40 - Os estabelecimentos de que trata o artigo 10

desta lei terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para se adequarem às
exigências estabelecidas.

ARTIGO 50- O descumprimento do disposto nesta lei
sujeitará o infrator às seguintes penalidades:

I - notificaçáo para regularização, em prazo não superior a 30 (trinta) dias;

ll - multa de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), se descumprida a
notificação, aplicável em dobro para os casos de reincidência.

Paráqrafo Único - Considera-se reincidência para os fins
desta lei, a infração repetida ou continuada, apurada dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, após sua punição deÍinitiva.

ARTIGO 60 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação

Monte Azul Paulista

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município

nte dâ Secretaria dae PublicadRegistrada
Prefeitura Municipal de Monte
julho de 20'14

14 de

PAULO SERG]O DAVID
Prefeito do Município
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!êgr..!EírF ê BE*braíaenb dê/€íão pcibüibr a id€aliÍaaç& e o rÊconhêciríêito
dõ Fess qu. trârÉiErÊ{t1 peL6 locab pr§lEgidos,

ARTI@ 3O - Os srquiv.Ê EEm .s ,nt€r1s gêvadâ. dãErão s€í a.rnáze.âdá3
êrí ioca dr$,ládô € EÊg!!D €rn pode! do €6êbd*jm€ntq fi.ãrdo à.iispc!ÊiÉo da
árrbriêe3! stdô FÉse.!d6 pCo pêíúodo ,'ll inimo dâ 90 (nov€flta) oias, {És c qjê
poddÊa *r alimirEdc

ÂRTIGO 4o. o3 eábelêdrfiêrG dê qr.re t'êtâ o arligê 1o d€á lêi brão o p.@ á€
Í20 (EsÍrb e virô) dê§ !éíi sê ada$JaElr| as extêl,ci6 êríôele.idas.

ÂRTIGO 50 - C ecr.ü'lPdrÍl.ntc dc disFodo n61a l€i $ljêôaá o infrâtor às
sÊE[Iiríiêa p3íraÍdâdã

I - írotf..ee para reEulâiãç&, êm BÉs não 3lDori â 30 {üÍb) qiâs;
ll - muür dê R§2500,00 (d.ir ínl c eJiúerôs r€sb). sâ d*rr|tç.kà ã noficâÉo,

eliiÉvd dn alobro Dôr! 6 cÉo5 da ôirEiràlcia,
Pãágtú ÚnEc - C..Eiler.-.ê rEÀ.jdàloa p€ra € ízis d.*ta lêt. a Ú|t ç60

rêpeiid. otr coríhedã, aÊlr*â ddlbo do p.szo do 30 (tin6j dj.rs, apos sst Puniçl,o
d.5ri6E.

ARTkS 60 - Eiâ IÊi êràâ êrô vilpí n dêúa de.'Je FJbliêâçáo.
lrlontê A-Il F.ulirtq 14 eidho d. 2014.

MILO SERGE DÂ\,E
PÉêito do f&lnicí*,

RêSi# É ã.ÚHa ,, ryrÍ- d. S*gÊ da PrEftôtâ iruúiral de lúortê
Arl Pa,&, ES (Ê §io Psro, ír't4 dÊirFê & 2014.

PÂULô SEFGIC' DÂVID
H.íD .io tíuni(ipio


